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1.1. O MUNICÍPIO DE CAETÉ, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 18.302.299/0001-02, situada na Praça João 

Pinheiro, S/N°, Centro, torna público a abertura do PROCESSO Nº. 004/2024, para realização de dispensa 

de licitação, onde o seu Agente de Contratação, instituído pelo DECRETO Nº 015/2024 , 09 DE JANEIRO 

DE 2024, para receber as documentações e proposta para a dispensa de licitação, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 297/2023, 28 DE DEZEMBRO DE 2023, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, designado através do DECRETO 

MUNICIPAL Nº 015/2024, 09 DE JANEIRO DE 2024. 

1.3. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados através dos sítios da Prefeitura  

Municipal de Caeté www.caete.mg.gov.br. e/ou Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

www.licitardigital.com.br .Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (31) 3651-3264 ou no 

Setor de Compras, desta Prefeitura  Municipal, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento 

ao público das 08:00h  às 17h. 

 

 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
medicamentos para distribuição aos pacientes , conforme demanda da Secretaria de Saúde em 

atendimento aos processos de Ação Judicial ,por dispensa de licitação de pequeno valor conforme 
condições, quantidades exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
2.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 
para todos os itens que o compõem.  

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

3.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.3.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes à dispensa eletrônica. 

4.3. A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

4.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. 

4.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará,exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento 

4.5.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas 

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe no Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
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perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

4.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO 

ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os locais 

para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados.  

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

4.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.   

 

5.1. A partir das 8 (oito) horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins desteAviso de Contratação 

Direta. 

5.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 

(um centavos). 

5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5. FASE DE LANCES 
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5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

5.1.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

 
 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

 
 

7.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal ,contábil, e tecnica conforme a constituição, 
consistirá em: 
7.1.1 DOCUMENTO COM FOTO CÉDULA DE IDENTIDADE DO SÓCIO ADMINISTRADOR; 
7.1.2.  REGISTRO COMERCIAL NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL; 

7.1.3.  ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente 

registrado e cadastrado, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus Administradores 
7.1.4.  Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante 
que irá faturar e entregar o objeto licitado. 
7.1.5. Prova de REGULARIDADE FISCAL para todos os tributos FEDERAIS, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria 

da Fazenda Nacional, em um único documento. Certidões Negativas na forma prevista na portaria 
MF 358, de 5 de setembro de 2014; 
7.1.6.  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS quando a dívida junto à Receita ESTADUAL, da 
unidade de federação da sede da licitante; 
7.1.7.  CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura da sede do 
licitante; 
7.1.8.  Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 

demonstrando situação regular; 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

7. HABILITAÇÃO: 
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7.1.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei Federal nº12.440 
de 07/07/2011; 

7.1.10. Certidão negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da licitante, com data não anterior a 60 (trinta) dias da realização da licitação; 
7.1.11. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
7.1.12. Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa, expedido pela Vigilância 

Sanitária Estadual ou Municipal, conforme dispõe os arts. 1º e 2º, ambos da Lei n. º 6.360/1976, 
arts. 2º e 4º, do Decreto Federal n. 8.077/2013, e o art. 5º, I, da Portaria do Ministério da Saúde 
nº. 2.814/1998, ficando a cargo do proponente provar que está dispensado do Alvará Sanitário. 
7.1.13. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da empresa 
participante, expedida pela ANVISA, em cumprimento ao disposto nos arts. 1º, 2º e 50 da Lei Federal 
n.º 6.360/1976, no art. 2º, do Decreto n. 8.077/2013; artigos 7º, VII e 23, §10º, da Lei n. 
9.782/1999; no art. 3º, da RDC n. 16/2014; art. 5º, II, da Portaria do Ministério da Saúde n. 

2.814/1998; art. 99, da Lei nº 13.043/2014 
7.1.14. Autorização de Funcionamento de Empresa Especial (AE), de titularidade da empresa 

participante, expedida pela ANVISA, no caso de cotação de medicamentos sujeitos a controle 
especial, na forma dos arts. 1º, 2º e 50 da Lei Federal n. 6.360/1976; o art. 2º, do Decreto n. 
8.077/2013; art. 4º, da RDC n. 
16/2014; e o art. 2º, § 7º da Portaria SVS n. 344, de 12 de maio de 1998. 
7.2. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.3. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO 
EMBALAGEM 

1 180 COMP Fluvoxamina 50 mg 30 COMP 

2 30 FRASCO Insulina Humalog 100UI/ml- Frasco contendo 10 ml 10 ML 

3 224 COMP Ivabradina 5 mg 56 COMP 

4 180 COMP Mesilato de safinamida 100 mg 30 COMP 

5 180 COMP Mirabegrona 50 mg 30 COMP 

6 540 COMP Oxcarbazepina 600 MG 30 COMP 

7 35 FRASCO Oxibutinina solução intravesical 0,2%, frasco de 100 ml 100 ML 

8 336 COMP Rifaximina 550 mg 28 COMP 

9 180 COMP Succinato de desvenlafaxina 100 mg 30 COMP 

10 90 COMP Vitamina D3 7.000UI 4 COMP 

11 2 FRASCO Xinafoato de salmeterol- Propinato de fluticasona 125/25 mcg 8 ML 

12 180 COMP Xarelto 20 mg 30 COMP 

13 2 FRASCO 
Brometo de Tiotrópio 2,5 mcg solução inalatória frasco 4 ml- 
60 doses 

4 ML 

14 180 COMP Bupropiona XL 300 mg 30 COMP 

15 24 FRASCO Canabdiol Vidro 50 mg/ml- solução oral 30 ML 

16 14 FRASCO Cavilon Spray- frasco 28 ml 28 ML 

17 180 COMP Clordiazepóxido 5 mg+ Amitriptilina 12,5 mg 20 COMP 

18 180 COMP 
Cloridrato de Metilfenidato 18 mg- Liberação prolongada- 
Concerta 

30 COMP 

19 120 COMP 
Cloridrato de Metilfenidato 54 mg- Liberação prolongada- 
Concerta 

30 COMP 

20 300 SACHÊ Colestiramina 4,0g 15 E 100 

21 180 COMP Dimesilato de lisdexanfetamina 70 mg 28 COMP 

22 6 FRASCO 
Bimatoprosta 0,1 mg/ml+ tartarato de brionidina 1,5 mg/ml+ 
maleato de timolol 6,83 mg/mkl- solução 

5 ML 

8.1. O prazo de validade dos itens na data de entrega não poderá ser inferior a 12(doze) meses 

contados a partir do recebimento.  

 

8. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

 

    02.10.101220297.2.476000.3.3.90.91.05.00.00-2936 

    02.17.101220032.2.069000.3.3.90.30.09.00.00-2151 

 

 
10.1.  O valor total estimado é de R$ 59.867,62 (Cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e 

sete reais e sessenta e dois centavos).  

 

 
 

11.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Município, na conta do CONTRATADO, 

até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal e entrega do produto, juntamente com a entrega 

das certidões referente a regularidade fiscal, tributária e trabalhista. 

 

 

12.1. O fornecimento do produto deverá ocorrer de acordo com a solicitação encaminhada pelo 

respectivo setor, através de ordem de compra devidamente assinada pelo setor respectivo, 

independente da quantidade solicitada, o que corresponderá à necessidade do setor requisitante.  

12.2. A contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 

Ordem de compra ou documento equivalente, para realizar a entrega dos produtos requisitados.  

12.3. A Administração não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário.  

12.4. O local de entrega dos produtos e/ou execução dos serviços será aquele indicado na ordem 

de compra ou documento equivalente. 

 

O objeto deste edital, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 

e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 297/2023. 

 

14.1 .A aquisição dos medicamentos se justifica pela essencialidade dos referidos 

medicamentos para preservação da saúde e da vida dos pacientes e pela indisponibilidade de entrega 

por parte do estado, sendo o município de Caeté responsável solidário em atender a demanda do 

solicitante. 

14.2. Resslatamos que são medicamentos para atender casos de Processos Judiciais , e 

eles não compõem a lista do programa Farmácia de Minas e a falta desses acarretaria prejuízo dos 

usuários, pois são pacientes portadores de enfermidades que necessitam do uso contínuo. 

14.3. Trata-se, portanto, de uma necessidade em se fornecer referidas medicações aos 

pacientes, que necessitam continuamente destes fármacos em caráter imediato, sob pena de sofrer 

consequencia diversas no tocante à sua integridade fisica e qualidade de vida, que é dever do 

Município em prover.  

 

15.1.  O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Bom 

Jesus do Amparo, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 

a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10. VALOR ESTIMADO: 

11. PAGAMENTO: 

12. PRAZO PARA ENTREGA: 

13. FUNDAMENTO LEGAL: 

14. JUSTIFICATIVA: 

15. PENALIDADES: 
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substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

15.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

15.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

16.1. O procedimento será divulgado na Plataforma de Licitação da Licitar Digital e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

16.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

16.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

16.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

16.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

16.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

16.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

16.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO II – DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 
Caeté 05 de março de 2024 

 

 

Alisson Vitor Marques  

Secretário de Saúde 
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Razão Social:  Telefone:  

Endereço: Bairro: Cidade: Estado: CEP: 

Banco: Agencia: C/Corrente nº:  

E-mail: 

Validade da proposta: 

À DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Caeté 

CAETÉ - MG 

 

Prezados Senhores: 

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Prefeitura, vimos 

perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como 

participante da Dispensa n°. 004/2024, Processo Administrativo de Dispensa nº 004/2024. Nesta 

oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os termos do 

Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 14.133/2021, e Decreto Municipal n°297 de 

12/2023. 

 

Item Especificações Unidade Qtd. R$ Unit R$ Total 

      

      

      

      

TOTAL  

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas) 

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário): 

 

Nome:     

Documento de Identidade n.º    ; Órgão expedidor:           

CPF/MF n.º    

Caeté 05 de março de 2024 
 

 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Processo 

Administrativo de Dispensa nº. 004/2024, da Dispensa n.º 004/2024 promovido pela Prefeitura 

de Caeté-MG, a empresa ..................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º .................................., com sede à ......................................, no município de 

.............................., pelo seu representante legal, infra identificado, DECLARA: 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos 

no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 

falsidade. 

 

Caeté 05 de março de 2024 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 


